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PORTARIA Nº. 4.627, DE 15 DE JUNHO DE 2020
 Nomeia Comissão Organizadora do Processo Seletivo destinado à contratação de pessoal 
por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, para 
assistência a situação de calamidade pública e emergência em saúde, e dá outras providências.
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei e:
 RESOLVE: 
 Art. 1º Nomear a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, destinado à 
contratação de pessoal por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público, para assistência a situação de calamidade pública e emergência em saúde, autoriza-
das pela Lei n. 749/2020, encarregada de analisar e acompanhar todos os trabalhos de sua realização, 
composta pelos servidores abaixo relacionados:
 I – Presidente: Rosangela Capuano Paschoalino, Matrícula 401360, CPF 018.502.849-70, 
cargo de Professora, escolaridade: graduação em Pedagogia;
 II – Membros: 
 a) Adriana Ribeiro Ferraz, Matrícula 401206, CPF 045.965.939-14, cargo de Auxiliar Admi-
nistrativo, escolaridade: graduação em Ciências Contábeis e Administração Pública;
 b) Fernando Gimenez Luz, Matrícula 401211, CPF 064.822.809-60, cargo de Advogado, 
escolaridade: graduação em Direito;
 Art. 2º Determinar que os membros da Comissão Especial solicitem o seu desligamento 
se, após efetuada a inscrição dos candidatos, verificarem a participação de cônjuge, companheiro ou 
companheira e parentes consangüíneos ou afins até o terceiro grau no processo seletivo.
 Art. 3° Os servidores efetivos acima nominados farão jus à gratificação prevista no artigo 
105 e parágrafo único da Lei n°. 183/1994.   
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 15 de junho de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2020
EDITAL RESUMIDO

 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com auto-rização da Prefeita 
Bruna de Oliveira Casanova, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará 
realizar licitação, na modalidade de Pregão, na forma PRESENCIAL, sendo do tipo Menor Preço Por 
Item, tendo por finalidade Contratação de Internet com link dedicado em fibra óptica, conforme 
descrito no Anexo I. O valor máximo estimado é de R$ 6.449,40(seis mil, quatrocentos e quarenta e 
nove reais e quarenta centavos). O credenciamento, dos envelopes con-tendo as Propostas de Preços 
e a Documentação de Habilitação serão recebidos por qualquer meio, a critério das licitantes, até o dia 06 
de julho de 2020 até as 09:00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá 
ser lido e obtido no Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua 
Onze, nº 674, das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min ou solicitado pelo site: www.
primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, em 19 de junho de 2020. 

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2020
REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL RESUMIDO
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com auto-rização da Prefeita 
Bruna de Oliveira Casanova, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará re-
alizar licitação, na modalidade de Pregão, na forma PRESENCIAL, sendo do tipo Menor Preço Por Item, 
tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de máscara cirurgica facial 
descartável, conforme descrito no Anexo I. O valor máximo estimado é de R$ 51.040,08 (cinquenta e 
um mil e quarenta reais e oito centavos). O credenciamento, dos enve-lopes contendo as Propostas de 
Preços e a Documentação de Habilitação serão rece-bidos, por qualquer meio, a critério das licitantes, 
até o dia 29 de junho de 2020 até as 13:30min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O 
edital poderá ser lido e obtido no Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de 
Maio, na Rua Onze, nº 674, das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min ou solicitado pelo 
site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, em 19 de junho de 2020. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2020
REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL RESUMIDO
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita 
Bruna de Oliveira Casanova, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará 
realizar licitação, na modalidade de Pregão, na forma PRESENCIAL, sendo do tipo Menor Preço Por 
Item, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de medicamentos 
para atendimento a Secretaria de Saúde, conforme descrito no Anexo I. O valor máximo estimado 
é de R$ 173.522,50 (cento e setenta e três mil, quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). 
O credenciamento, dos envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação 
serão recebidos, por qualquer meio, a critério das licitantes, até o dia 07 de julho de 2020 até as 09:00min, 
na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no Departamento 
de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 07h45min às 
11h45min e das 13h00min às 17h00min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, em 19 de junho de 2020. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 079/2020
Pregão Eletrônico nº 037/2020

 O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, no exercício das atribui-
ções que lhe confere a Portaria nº. 002/2020, de 03/01/2020, torna público, para conhecimento dos inte-
ressados, que fará realizar no dia 03/07/2020 às 09 horas, na Plataforma BBMNET Licitações, licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço, por meio de recursos de tecnologia da informação 
– INTERNET, de acordo com as especificações do Edital, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS D’ÁGUA 
COM EMISSÃO DE LAUDO DE POTABILIDADE PARA AS SECRETARIAS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL.  Informações e esclarecimentos relativos ao edital e anexos poderão ser 
solicitados junto ao Pregoeiro por meio eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br e e-mail editais@
florestopolis.gov.pr.br, ou pessoalmente no Setor de Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Flores-
tópolis, Rua Santo Inácio, n.º 161, centro de Florestópolis, telefone (43) 3662-1222. O inteiro teor do Edital 
e seus respectivos anexos, bem como demais informações sobre o Pregão poderão ser examinados nos 
endereços: https://florestopolis.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes; ww.bbmnetlicitacoes.com.br ou 
no  Setor de Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Florestópolis, Rua Santo Inácio, n.º 161, centro 
de Florestópolis, das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00.  
 FLORESTÓPOLIS, 19 de junho de 2020.

Devanir de Abreu
Pregoeiro

Decreto  nº 74/2020 de 04/05/2020 
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  providências. 
 O Prefeito Municipal de Florestópolis, Estado do Paraná, no  uso de suas atribuições legais 
e das que lhe foram conferidas  pela Lei  Orçamentária nº 1529/2019 de 20/12/2019. 
 Decreta
   Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento  
Geral do Município, no valor de R$ 2.138.725,00 (dois milhões cento e trinta e oito mil  setecentos e vinte 
e cinco reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
  Suplementação 
26   SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO DE CULTURA E ESPORTE 
26.002   Divisão de Educação 
26.002.12.361.0160.2.016. Manutenção da Divisão de Educação
62 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA           19.000,00
26.002.12.361.0160.2.017. Manutenção do Ensino Fundamental
71 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA              30.000,00
28   SECRETARIA MUN. DE DES. ECONÔMICO E OBRAS
28.002  Divisão de Obras
28.002.15.451.0190.2.033.Manutenção Divisão Limpeza Pública
150 - 3.3.71.70.00.00 01000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO           3.000,00
242 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO                                                              100.000,00
245 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     120.000,00
28.002.15.451.0190.2.035. Manutenção da Divisão de Praças, Parques e Jardins
243 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO                                                           100.000,00
28.005   Divisão de Fomento a Agricultura Familiar
28.005.20.608.0190.2.039. Manutenção da Divisão Meio Ambiente e Agricultura
167 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                             25.000,00
31   SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO
31.001   Gab. da Sec. Municipal de Transporte e Transito
31.001.15.452.0220.1.005. Aquisição de Veículos Secretaria Transporte e Trânsito
247 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                             20.000,00
31.001.15.452.0220.1.013. Pavimentação/Recapeamento de Vias
250 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES                        110.000,00
  Total Suplementação:                       527.000,00
 Suplementação
25   SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
25.001   Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças
25.001.04.123.0150.0.001. Amortização de Dívidas
241 - 4.6.90.71.00.00 3  PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO                     200.000,00
25.001.04.123.0150.2.013. Manutenção da Divisão de Contabilidade
254 - 3.3.90.47.00.00 3  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS                             20.000,00
27   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA
27.001   Fundo Municipal de Saúde
27.001.10.301.0180.2.028. Manutenção das Unidades Básicas de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 2020
 EMENTA: Suspende parcialmente os efeitos do art. 100 e seguintes da Lei Municipal nº 
183/1994 e dá outras providências. 
 A Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, por foça do art. 30, inciso VIII1  

 Há três meses, no 
dia 20 de março, os portões 
da Escola Estadual da Can-
go, em Francisco Beltrão, fe-
charam por causa da pande-
mia de coronavírus. O vírus 
afastou 106 alunos da sala 
de aula, deixando famílias 
aflitas e inseguras por causa 
da pandemia. Passado um 
trimestre, a insegurança deu 
lugar a uma grande adesão 
de alunos ao programa Aula 
Paraná.  Hoje estes alunos 
e outros estudantes de 2.143 
escolas em todo o Paraná es-
tão tendo aulas diariamente, 
mantendo o ano letivo, sem 
nenhum prejuízo.
 Em três meses de 
pandemia do coronavírus 
as escolas do Paraná foram 
fechadas. Neste período, a 
Secretaria de Estado da Edu-
cação e do Esporte suspen-
deu os trabalhos presenciais 
e, em poucos dias, passou a 
oferecer o Aula Paraná, solu-
ção de aulas não presenciais 
para os 1,07 milhão de alunos 
da rede estadual.
 O secretário da Edu-
cação, Renato Feder, afirma 
que além de ter sido rápida na 
busca de uma solução para a 
suspensão das aulas, a Secre-
taria conseguiu aliar educação 
e tecnologia e oferecer aos 
alunos um conteúdo de quali-
dade. “Hoje temos 100% dos 
professores acessando o Clas-
sroom e quase todos os alunos 
da rede participando das aulas 
online”, explica.
 Desde o dia 6 de 

abril, menos de 20 dias após 
o Decreto que fechou as es-
colas, o Paraná desenvolveu 
e implementou 3 canais de 
TV aberta, um aplicativo que 
oferece internet gratuita aos 
alunos e professores, salas 
de aula virtuais com interação 
em tempo real, um canal do 
Youtube e atividades impres-
sas para aqueles alunos que 
não possuem nem TV, nem 
acesso à internet.

ADESÃO
 A adesão ao Aula Pa-
raná por professores e alunos 
cresceu vertiginosamente em 
poucos dias após entrar no ar. 
Hoje, quase três meses des-
de o lançamento da solução 
de aula não presencial, já são 
mais de 930 mil downloads do 
aplicativo Aula Paraná e mais 
de 23 milhões de visualizações 
no Youtube. No Classroom os 
números também passam da 
barreira dos milhões: são 7,9 
milhões de interações entre 
professores e alunos nas salas 
virtuais, 4 milhões de tarefas 
diárias feitas pelos estudantes 
na plataforma e 10 mil meetin-
gs por dia entre professores e 
alunos.
 "Com a união dos cin-
co pilares garantimos a parti-
cipação de 99% dos estudan-
tes no Aula Paraná", destacou 
Feder. "Os professores são 
um show à parte. Todos os 
dias 100% também estão lá 
no Classroom, postando e 
interagindo com as suas tur-
mas", afirmou.

 Fonte:http://www.aen.pr.gov.br

Aula Paraná se 
consolida e se 
torna modelo 
para o Brasil

240 - 3.3.90.30.00.00 1019 MATERIAL DE CONSUMO                                                                50.000,00
237 - 3.3.90.30.00.00 494  MATERIAL DE CONSUMO                                                                  200.000,00
27.001.10.301.0180.2.054.Manutenção Farmácia Central
231 - 3.3.90.32.00.00 494  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 100.000,00
29   SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
29.006   Fundo Municipal de Assistência Social
29.006.08.244.0200.2.044. Manutenção da Divisão de Assistência Social
252 - 3.3.90.30.00.00 1021 MATERIAL DE CONSUMO                        80.000,00
253 - 3.3.90.30.00.00 1022 MATERIAL DE CONSUMO                        13.125,00
31   SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO
31.001   Gab. da Sec. Municipal de Transporte e Transito
31.001.15.452.0220.1.005. Aquisição de Veículos Secretaria Transporte e Trânsito
246 - 4.4.90.52.00.00 840 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         220.000,00
31.001.15.452.0220.1.013. Pavimentação/Recapeamento de Vias
251 - 4.4.90.51.00.00 841 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                     679.000,00
  Total Suplementação:                    1.562.125,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
provável Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, 
Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
 Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de 
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
 Redução
23   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
23.001   Gabinete da Secretaria de Administração
23.001.04.122.0130.2.005.Manutenção do Gabinete Secretaria de Administração
15 - 3.3.90.14.00.00 01000DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                                                   3.000,00
25   SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
25.001   Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças
25.001.04.123.0150.0.001. Amortização de Dívidas
35 - 4.6.90.71.00.00 01000PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO                        475.000,00
26   SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO DE CULTURA E ESPORTE
26.002   Divisão de Educação
26.002.12.361.0160.1.014.Aquisição de Veículos Secretaria de Educação
58 - 4.4.90.52.00.00 01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         19.000,00
26.002.12.361.0160.2.019. Manutenção dos Centros de Educação Municipal
76 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO                            15.000,00
  Total Redução:                       512.000,00
 Suplementação
27   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA
27.001   Fundo Municipal de Saúde
27.001.10.301.0180.2.028. Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
248 - 3.3.90.30.00.00 31496 MATERIAL DE CONSUMO                                                                   1.200,00
249 - 3.3.90.30.00.00 31499 MATERIAL DE CONSUMO                                                                  3.400,00
244 - 3.3.90.39.00.00 335  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA            25.000,00
31   SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO
31.001   Gab. da Sec. Municipal de Transporte e Transito
31.001.15.452.0220.1.013. Pavimentação/Recapeamento de Vias
204 - 4.4.90.51.00.00 01501 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                 20.000,00
  Total Suplementação:                          49.600,00
 Artigo 4º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, 
Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:
 Fonte(s):
 501 Alienação de Ativos - c/6099-7
 Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua edição, revogadas as disposições 
em contrário.

Nelson Correia Junior
Prefeito

do Regimento interno, resolve:
 Art. 1º Suspender integralmente os efeitos legais do §5º do 
art. 100 da Lei Municipal nº 182/1994, incluída pela Lei Municipal nº 601/2015.
 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Câmara de Vereadores de Primeiro de Maio, 16 de maio de 2020.
 Elenilson José Espanholo.: ________________________________________________
 Elizeu de Souza.:________________________________________________________
 Carlos Gonçalves Dias.:___________________________________________________
 JUSTIFICATIVA
 Considerando a propositura da “AÇÃO CIVIL PÚBLICA2  – ARGUIÇÃO INCIDENTAL DE 
INCONSTITUCIONALIDADEDE DISPOSITIVO DE LEI MUNICIPAL” autos nº 0128-17.2016.8.16.0138  
e reconhecimento da arguição pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, “ACÓRDÃO”3  autos nº. 
0000128-17.2016.8.16.0138/1. ArgInc 1, é a justificativa da resolução.
   
1 R.I. Art. 30 – Compete privativamente à Câmara: VIII – suspender lei ou ato municipais declarados 
inconstitucionais pelo Tribunal de Justiça. 
2  ACP – anexo (i).
3  Acórdão -anexo (ii).

DECRETO LEGISLATIVO Nº 19, DE 22  DE MAIO DE 2.020.
 EMENTA: Dispõe sobre as medidas adotadas para contribuir com a não proliferação do 
COVID-19 – CORONAVÍRUS – Medidas de segurança da saúde pública - suspensão da (s) sessão (ões) 
ordinária (s) da Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, e dá outras providências.
 Presidente da Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, SENHOR ELE-
NILSON JOSÉ ESPANHOLO, nos termos das prerrogativas que lhe são conferidas pelo Regimento In-
terno desta Casa e;
 Considerando  a possível contaminação do vírus COVID-19 – CORONAVÍRUS, Vereador 
Vice-presidente desta Casa, ao ter contado direito com a vítima infectada neste último final de semana, 
encontrando-se a vítima em estado de observação grave;
 Considerando a possível contaminação do vírus COVID-19 – CORONAVÍRUS, Colaborado 
terceirizada desta Casa, ao ter contado direito com a vítima infectada neste último final de semana, 
encontrando-se a vítima em estado de observação grave;
 Considerando a necessidade de ainda adotarmos medidas de segurança preventiva de 
modo a evitar a proliferação do COVID-19 – CORONAVÍRUS, em obediência as recomendações dos 
órgãos oficiais de Saúde Pública Federal, Estadual e Municipal, assim, preservando a saúde  dos servi-
dores desta Casa, Vereadores e demais participantes/espectadores e da comunidade;
 Considerando o teor do Decreto Municipal nº 4.959/2020, estabelecendo entre outras me-
didas, fechamento dos comércios e congêneres a partir dás 20:00 min; 
 Decreta:
 Artigo 1º - Suspende à sessão ordinária do dia 22 de junho de 2.020, medida que se impõe 
para preservação das demais vereadores e servidores desta Casa.
 Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para esta data.
 Artigo 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.
 Câmara Municipal, 22 de junho de 2.020.

ELENILSON JOSÉ ESPANHOLO - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL


